
Consulado-Geral do Brasil em Munique

Conselho de Cidadãos Brasileiros da Baviera e Baden Württemberg

Reunião Extraordinária, 25 de março de 2010

Realizou-se em 25 de março corrente, na sede do Consulado-Geral do Brasil em Munique,
reunião extraordinária do Conselho de Cidadãos Brasileiros de Munique. A pauta da reunião era
a seguinte:

1) Abertura e boas-vindas pelo Cônsul-Geral Marcelo Leonardo da Silva Vasconcelos.

2) Apresentação dos participantes.

3) Submissão de projeto  de  Estatuto do Conselho de  Cidadãos  Brasileiros  da Baviera  e
Baden-Württemberg aos membros do Conselho, seguida de discussão e votação do texto.

4) Eleição do Coordenador-Geral e dos Secretários Executivos.

5) Outros temas.

2. Presidida  pelo  Cônsul-Geral  Marcelo  Vasconcelos,  estiveram  presentes  Rosanna
Ferrarezi  Gebauer,  Presidente  da  Associação  Cultural  Teuto-Brasileira  (DBKV),  Theodoro
Rombauer,  engenheiro, Daniela Klinger, advogada, Baby Matthiesen,  Diretora do Kinderhaus
“Estrelinha e.V.”, Fátima Nascimento, educadora, Ana Maria Pires, psicóloga clínica e social, 1°
Presidente  da  Linguarte  -  Brasilianische  Bildungswerkstatt  e.V.,   Luiz  Gustavo  Brinholi,
jornalista  e  estudante  de  música,  Denise  de  Luca Rösler,  escriturária  e  intérprete,  Elisabete
Loichinger, pedagoga e professora de música, Suely Nunes Loewe, artista plástica e professora
primária, Presidente da Cria-Brasil – Deutsch-Brasilianischer Bildungs-und Kulturverein e.V., a
Cônsul-Geral Adjunta Monica Salski, e demais funcionários e diplomata do Consulado.

3. Após  dar  as  boas-vindas  aos  membros  do  Conselho,  o  Cônsul-Geral  salientou  que  a
presente reunião havia sido convocada por iniciativa de membros do Conselho, que sentiram a
necessidade de adotar um Estatuto para o mesmo, a fim de permitir uma melhor organização e
centralização das iniciativas voltadas para a comunidade brasileira, evitando a multiplicação de
comunicações  feitas  por  distintos  grupos.  Outro  objetivo  do  Estatuto  seria  o  de  dar  maior
responsabilidade a alguns membros do Conselho, que passariam a atuar, depois de eleitos, como
Coordenador-Geral  e  Secretários-Executivos.  O  Cônsul-Geral   informou  que  o  projeto  de
Estatuto,  que estava sendo submetido para aprovação, havia sido preparado por membros da
comunidade com base nos modelos adotados pelos Conselhos de Berlim e Hamburgo, mas de
forma mais concisa. A proposta é de se permitir uma evolução natural para futuras modificações
no texto. Seguiu-se breve apresentação dos presentes.



4. Na sequência, procedeu-se à leitura integral do projeto de Estatuto do Conselho, seguida
da  discussão  individualizada  de  cada  artigo.  O  texto  final  foi  aprovado  por  unanimidade.
Ressaltou-se  a  importância  de  que  o  Conselho  se  abstenha  de  toda  e  qualquer  atividade
partidária,  religiosa ou de  divulgação  ideológica.  Acordou-se que  o Coordenador-Geral e  os
Secretários Executivos atuarão em conjunto de modo a garantir que toda comunicação dirigida à
comunidade brasileira em nome do Conselho seja de caráter relevante, apartidária e de utilidade
pública.  Como  exemplo,  o  Cônsul-Geral  lembrou  a  necessidade  de  informar  aos  brasileiros
residentes na jurisdição deste Consulado-Geral sobre a data limite de 05/05/10 para transferência
do título de eleitor. A Sra. Rosanna Gebauer sugeriu utilizar o Conselho também para repassar
informações  de  caráter  cultural  à  comunidade  brasileira,  unindo  as  diversas  associações  e
evitando a repetição de mensagens.

5. Em seguida, procedeu-se à eleição do Coordenador-Geral e dos Secretários Executivos. A
Sra.  Rosanna  Gebauer  foi  eleita,  por  unanimidade,  para  o  cargo  de  Coordenadora-Geral;  o
Senhor Theodoro Coachman Rombauer e  a  Sra.  Daniela  Klinger foram eleitos,  também por
unanimidade, para os cargos de Secretários Executivos, todos com mandato de um ano.

6. Aventou-se a possibilidade de se criar um Conselho adicional em Stuttgart, uma vez que a
comunidade brasileira na região é grande e três membros do Conselho de Munique têm sua
residência naquela cidade. O Cônsul-Geral sinalizou a importância em estreitar os laços entre as
duas comunidades, exortando que o Governo brasileiro tem como objetivo criar organizações
mais  articuladas  no  exterior.  O  Cônsul-Geral  lembrou  que,  em  breve,  haverá  a  eleição  do
Conselho de Representantes de Brasileiros no Exterior (CRBE), que contará com oito eleitos da
Europa (4 titulares e 4 suplentes), e informou, adicionalmente, que o Consulado-Geral canalizará
informações mais precisas sobre o referido pleito ao CRBE, assim que o Ministério das Relações
Exteriores as disponibilizar.

7. Discutiu-se, na sequência, a periodicidade das próximas reuniões do Conselho. Acordou-
se que as reuniões poderiam se dar, em princípio, às quintas-feiras, pelo menos três vezes por
ano, no espaço do Consulado-Geral, aberto a convidados. Acatou-se a sugestão de que o Cônsul-
Geral, a Coordenadora-Geral e os Secretários Executivos poderiam encontrar-se, informalmente,
e com o conhecimento dos outros membros do Conselho, em reuniões, uma vez por mês.

8. Foi  abordada, a  seguir,  a  melhor  forma de  garantir  que  os  membros  da  comunidade
recebessem as informações do Conselho.  A fim de se evitarem custos, o envio eletrônico se
colocou  como  a  melhor  opção.  Caberia  também  a  cada  membro  do  Conselho  divulgar  as
informações localmente, por meio de informe impresso e exposto em local visível, aos brasileiros
sem acesso virtual.   O Sr. Theodoro Rombauer ofereceu os serviços de hospedagem de uma
“homepage” do Conselho, sem custos no momento, com o apoio técnico de seu filho.

9. O Cônsul-Geral solicitou o apoio dos membros do Conselho para promover campanha de
atualização  da  Matrícula  Consular,  ressaltando  a  importância  do  registro  para  casos  de
emergência e para o usufruto do direito de votar para o CRBE.



10. Os demais membros do Conselho, Andrea Junqueira Dessoy Maciel, Eliane Faganello de
Som, Elisabete Köninger, Irma Silvana de Melo-Rainers, Sílvia Barbosa e Márcia Ribas,  não
puderam participar da reunião.


